
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 

   

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO   

   

   

  CONTRATO Nº 003 /2023 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para concessão do direito de uso de sistemas informativos 

para área pública, portal da transparência, desenvolvimento e alteração de website quando necessário, e 

atualização constante no máximo 48 (Quarenta e oito) horas depois de solicitado. Criação e suporte de e-

mails, hospedagem e backup diário de informação da web site   

   

   

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal   

   

CONTRATADA: André Luiz Martinho09274196610   

  

Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 003/2023 de Prestação de serviços MANUTENÇÃO DE WEB SITE 
por prazo determinado, pelo período de 12 meses, passando o termo final do mesmo para 18/01/2027. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

As demais cláusulas não alteradas pelo presente Termo Aditivo permanecem em plena vigência para todos os 

efeitos legais. 

 

 

   

VIGÊNCIA: 18/01/2026 A 18/01/2027   

   

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG   

Em 12 de janeiro de   2026  

   

   

   

  

Wellington Jose Carneiro  

Prefeito Municipal  

   


